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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOA VISTA DO SUL

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 001/2013

(Autoria: Comissão Especial)
 



Dê-se ao Projeto de Resolução n° 001/2013 a seguinte redação:

 



“Art. 1º. Altera o artigo 10 da Resolução nº 001, de 18 de agosto de 1998, que instituiu o Regimento Interno da Câmara de Vereadores, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. A eleição dos membros da Mesa far-se-á por voto direto e aberto, pelo sistema majoritário, podendo realizar-se em composições de chapas abrangendo todos os cargos, em conjunto ou cada qual isoladamente.” (NR)

 



Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Boa Vista do Sul, aos cinco dias do mês de março de 2013.
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